
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo DLC n. 1868/2025

Em conformidade ao disposto no ARTIGO 75, INCISO VIII, da LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 e suas alterações, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, AUTORIZA a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para contratação em caráter emergencial de serviços especial-
izados em fornecimento de alimentação escolar, executado através de serviços 
contínuos, incluído o pré-preparo da merenda escolar, com o fornecimento de 
todos os gêneros, e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, logísti-
ca, supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos e utensílios utilizados, em conformidade com os anexos deste 
edital licitatório, para atender ao PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR nas 
unidades educacionais, assistenciais e creches, no Município de Sumaré/SP,  
junto à empresa: J M C SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, CNPJ nº 
05.109.741/0001-29, no valor total de R$ 34.473.006,00.

Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

ANTONIO FIEL DO VALLE JUNIOR
Secretária Municipal de Administração
--------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.464, DE 04 DE FEVEVEIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI. -

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 90, incisos VIII e XIII, da 
Lei Orgânica do Município.

Considerando a Lei Municipal nº 4.268/2006;
Considerando os demais elementos do Protocolado - PMS. nº 1885/25

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados, para compor a Comissão da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI, os seguintes membros titulares e suplentes:

Paragrafo Único: - Os membros desta Comissão receberão com base no § 5º do 
Art. 23 da Lei Municipal nº 4268/2006.

Art. 2º - Revogam-se disposições em contrário, em especial o Decreto                           
nº 12.459, de 27 de janeiro de 2025.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 03 de fevereiro de 2025, no Paço Municipal, e em 03 de fevereiro de 2025, 
no Diário Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 789, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 710, de 30 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 04 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 710, de 30 de janeiro de 2025, de ADRIEL-
LY SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 55.708.394-1, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, PMSC-09, subordinada à Secretaria 
Municipal de Convênios e Projetos Especiais, para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará 
as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

Segunda-feira, 08 de agosto de 2022 - Ano 12 - n° 1233
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Josildo Rosa de Assis Junior RG nº 26.383.449-9 Presidente 
Fernando Aparecido Ribeiro de Souza RG nº 23.547.689 Vice-Presidente 
Edson Referino Junior RG nº 32.307.839 Membro  Titular 
Nilza Barbosa Valini  RG nº 21.871.543 Membro  Titular 
Helena Felix de Oliveira RG nº 38.395.771 Membro Suplente 
Marcelo Moreti RG nº 22.852.612 Membro Suplente 



PORTARIA Nº 790, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDIVALDO DOS SANTOS CORREIA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 36.153.350, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF. PMSC-13, subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 791, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LARISSA GUERRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
55.697.598-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinada à Secretaria Municipal de Convênios e Projetos Especiais, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, a partir de 04 de fevereiro de 2025.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 792, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 144, de 10 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 04 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 144, de 10 de janeiro de 2025, de SIMONE 
LIMA DONADEL, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 22.941.044-3, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, PMSC-13, subordinada à Secretaria 
Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará 
as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 793, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, SANDRO HENRIQUE DE CARVALHO COELHO, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 21.543.833, para o exercício do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, 
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 04 
de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 794, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que 
menciona e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20;

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas 
pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 8743/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora ROSA DE JESUS BORGES DE 
LIMA LUIZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.341.818-6, matricula 
7775-1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SMS A, 
REF. SMS-12, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a execu-
tar somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará 
no prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 795, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 3073/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor RODRIGO RODRIGUES GOMES, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 33.626.919-5, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 01234318589, categoria “AE”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 796, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 2984/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora THALIA BARBOSA DA SILVA portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 54.121.534-6, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº 06692006456, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servidora das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 797, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 143, de 10 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 04 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 143, de 10 de janeiro de 2025, de DAVID DA 
SILVA TANNER, portador da Cédula de Identidade RG. nº34.765.016-8, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoner-
ação, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, PMSC-13, subordinado à Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará 
as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 798, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidores para atuarem como Agentes de Contratação e Pregoeiros, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 6º, LX e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e no Decreto nº 12.055, de 22 de dezembro de 2023, que dispõe 
sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, entre 
outros.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, os servidores para atuarem como Agentes de Contratação e 
Pregoeiros, conforme segue:

AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Daiana Maria Terra de Souza  RG. nº 32.060.812-8
Dayara Cristina Marques Matioli RG. nº 47.098.678-5
Fabiana Jorge Sedran  RG. nº 24.618.402-4
Franklin Jean Machado  RG. nº 78.645.334
Gislaine do Carmo Corte Gomes  RG. nº 30.320.202-6
Katia Lois Somensari Cardoso   RG. nº 30.461.465-8
Paulo Fernando Neves Pacheco  RG. nº 63.169.889-9
Paulo Sergio da Silva  RG. nº 47.112.017-0
Thiago Flávio Daniel   RG. nº 34.203.468-6

PREGOEIROS

Dayara Cristina Marques Matioli RG. nº 47.098.678-5
Gislaine do Carmo Corte Gomes  RG. nº 30.320.202-6
Katia Lois Somensari Cardoso   RG. nº 30.461.465-8
Paulo Fernando Neves Pacheco  RG. nº 63.169.889-9

Art. 2º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 799, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, AMARILDO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 15.428.578-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. PMSC-09, 
subordinado à Secretaria Municipal de Convênios e Projetos Especiais, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Cidadania, a partir de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 800, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ELEANDRO BISPO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 29.686.892, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. 
PMSC-09, subordinado à Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de feverei-
ro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 801, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, AMANDA REGINE REIS TORRES, portadora da Cédula de Identi-
dade RG. nº 26.666.409-X, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR III, REF PMSC-02, 
subordinada à Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
Estratégica, a partir de 04 de fevereiro de 2025.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 802, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DANIELE TEODORO RAVAGNANI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 52.049.917-7, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF PMSC-10, subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, a partir de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 803, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 755, de 31 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 04 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 755, de 31 de janeiro de 2025, de 
MARINALVA DE OLIVEIRA CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 50.677.571-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 804, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DENISE DE OLIVEIRA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identi-
dade RG. nº 57.323.639-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços 
junto a Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 04 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 805, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Revoga, parcialmente, a Portaria nº 038, de 03 de janeiro de 2025, e dá outras 
providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 90 da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 0255/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGA, parcialmente, a Portaria nº 038, de 03 de janeiro de 2025, no 
que diz respeito aos servidores abaixo mencionados: 

NOME: LILIANE DA SILVA DE OLIVEIRA AGUILAR    
CARGO: Gerente Administrativo 
RG: 54.061.177-3

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 806, DE 04 DE FEVEREIO DE 2025.

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora LILIANE DA SILVA DE OLIVEIRA 
AGUILAR, portadora da Cédula de Identidade RG nº 54.061.177-3 do cargo de 
GERENTE ADMINISTRATIVO DE GESTÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL, REF 
PMSC-06, subordinada à Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil, retroa-
tivo a 18 de janeiro de 2025.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 807, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 081, de 10 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 04 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 081, de 10 de janeiro de 2025, de JOÃO 
HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
42.288.270-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE AUDITO-
RIA E CONTADORIA, REF PMSC-03, subordinado à Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará 
as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 808, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Portaria nº 082, de 10 de janeiro de 2025, e dá outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março 
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 04 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 082, de 10 de janeiro de 2025, de MARIA 
CRISTINA DOS SANTOS CARDEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº33.645.632-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
OUVIDORIA E CORREGEDORIA, REF PMSC-03, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará 
as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 809, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ELIENE DE OLIVEIRA MENEZES DA COSTA, 
portadora do R.G nº 28.655.702-2, matrícula 8634-1, Professor Municipal I A, REF. 
MG10, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, de ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 
Ramona Canhette Pinto, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 810, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANDREIA PEREIRA DIAS DE OLIVEIRA, portadora 
do R.G nº 26.598.772-6, matrícula 18395-1, PROFESSOR MUNICIPAL II C, REF. 
MG08, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 
Dirce Aparecida Menuzzo Ricato, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 811, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora ANA CARLA POCAS QUINETE, portadora do R.G nº 

10.538.157-3, matrícula 9072-1, Professor Municipal II A, REF. MG10, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Dirce Aparecida 
Menuzzo Ricato, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 
de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 812, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora DÉBORA POLO SOUZA, portadora do R.G nº 
29.695.823-2, matrícula 15318-1, PROFESSOR MUNICIPAL II C, REF. MG08, para 
exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. José de 
Anchieta, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 813, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidor municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 
providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidor MARCO ANTONIO DA SILVA, portador do R.G nº 
20.853.522-6, matrícula 12956-1, Professor Municipal II B, REF. MG09, para 
exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M.E.F. Prof.ª 
Nilza Thomazini, subordinado à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 
de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 814, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora ANDREIA DONIZETE SOLER FLORES GALLANO, 
portadora do R.G nº 25.261.739-3, matrícula 9324-1, PROFESSOR MUNICIPAL I A, 
REF. MG10, para exercer temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA 
MUNICIPAL, na E.M. Profª. Nilza Thomazini, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 815, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora CRISTIANE SANTOS SILVA, portadora do R.G nº 
25.028.344-X, matricula 7558-1, Professor Municipal I A, REF. MG10, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M.E.F. Profª. Neusa de 
Souza Campos, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 
de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 816, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora FERNANDA STELA DA SILVA RIBEIRO, portadora 
do R.G nº 20.030.456-2, matrícula 18761-1, PROFESSOR MUNICIPAL I D, REF. 
MG07, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 
Oswaldo Roncolatto, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 817, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora EDVANDE APARECIDA DE CARVALHO BIANCHI, 
portadora do R.G nº 20.776.072-X, matricula 11370-2, Professor Municipal II B, 
REF. MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração, de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na 
E.M. Oswaldo Roncolatto, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 818, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora LUCIANE ROSSI SALMAZO, portadora do R.G nº 
23.004.774-9, matrícula 7510-1, PROFESSOR MUNICIPAL I A, REF. MG10, para 
exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Xodó da Titia, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 819, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora MARCIA ADRIANA BUENO, portadora do R.G nº 
44.464.011-3, matrícula 13340-1, Professor Municipal I B, REF. MG09, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Xodó da Titia, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 820, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora CRISTIANE AVANCI DA SILVA, portadora do R.G nº 
25.660.851-9, matrícula 6724-1, Professor Municipal I A, REF. MG10, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M.E.F. Martha 
Smolli Domingues, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 821, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora LUCIANA LOPES CORDEIRO, portadora do R.G nº 
22.478.844-9, matrícula 14000-1, PROFESSOR MUNICIPAL I B, REF. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. André 
Denadai, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 822, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora ANNY CRISTINE YAMASHITA, portadora do R.G nº 
17.942.237-6, matrícula 8621-1, Professor Municipal I A, REF. MG10, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim Bom 
Retiro, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 823, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora SUZANA DO CARMO DE SANTANA, portadora do 
R.G nº 20.349.893-8, matrícula 13131-1, PROFESSOR MUNICIPAL I B, REF. MG09, 
para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoner-
ação, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 
Jardim Lucia, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 824, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANA MARIA PEREIRA, portadora do R.G nº 
24.422.819-X, matrícula 11539-1, PROFESSOR MUNICIPAL I B, REF. MG09, para 
exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Palhacinho 
Dengoso, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 825, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá 
outras providências.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora CLAUDIA DANDARA FLORIANO ROCHA, portado-
ra do R.G nº 41.798.014-0, matrícula 19741-2, PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. 
MG06, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 
Parque Bandeirantes II, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 04 de fevereiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 826, DE 04 DE FEREIVERO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 436, de 18 de janeiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 436, de 18 de janeiro de 2025, que 
nomeou MARCOS FORTES DE BASTOS, portador do R.G nº 22.582.873-X, 
matrícula 7561-1, Professor Municipal II A, REF PMS-MG10, para exercer tempo-
rariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de ORIENTA-
DOR EDUCACIONAL ESCOLA MUNICIPAL, na EM Dr. Leandro Franceschini, 
subordinado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 04 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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